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PARECER JURÍDICO N° 51/2015
PROCESSO: 
 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 45/2015
PROPONENTE:
PODER EXECUTIVO 
REQUERENTE: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Autorização Legislativa para doação de bens móveis pertencentes ao patrimônio publico municipal á Rotary Clube do município de Querência - MT“
1- Relatório
 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária  n° 45/2015  de autoria do Pode executivo Local que dispõe sobre autorização legislativa para Doação de bem móvel público municipal ao Rotary Clube de Querência e dá outras providencias.

 
O Projeto não veio instruído com justificativa que informa que os bens são inservíveis ao município devido ao desgaste natural dos mesmos. 

  É o relatório do essencial.

2- Análise
 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,  não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e  oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.

DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: 
Cumpre ressaltar que, cabe ao prefeito municipal administrar os bens públicos municipais, utilizando-se dos critérios da conveniência e oportunidade, dispô-los a terceiros de forma gratuita ou onerosa.  

 
Neste ínterim, analisando o caso que me foi colocado, mister salientar que a Administração pode fazer doações de bens móveis desde que exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica respeitando os regramentos contidos na Lei 8.666/93 ( art. 17, II, “a”.)

 
De modo que  por força de Lei alienação por meio de doação de bem móvel público deve ser devidamente justificada, demonstrando-se o interesse público e ser precedida de avaliação dos bens a serem alienados. 

 
Do cotejo destes requisitos afere-se que os aspectos sociais e econômicos devem ser apreciados conjuntamente (avaliação sócio-econômica), com o fito de se alcançar a solução mais adequada aos interesses públicos, atingindo seu escopo social sem onerar indevidamente a Administração. 

 
Por fim, ainda no que tange a alienação de bens públicos vale alertar sobre o teor do artigo 73, § 10, da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997:

 "No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa."

 
Diante do exposto, observadas as exigências legais acima retratadas, os bens públicos móveis  inservíveis a Administração poderão ser objeto de doação, se presentes os seguintes requisitos:

a) demonstração de interesse público; 
b) avaliação prévia dos bens; 
          Compulsando o projeto, de se notar que a proposta  não veio devidamente acompanhada da Avaliação necessária dos bens estabelecida pela Lei Federal acima mencionada, encontrando-se encontando-se de forma irregular. Pois deixou de cumprir os requisitos do ato,  uma vez que não obedeceu os ditames do artigo 17 da lei de Licitações.
DA INICIATIVA – Inicialmente devemos  constar que é assegurado Constitucionalmente autonomia organizacional para todos os membros Federados, atribuindo assim competência ao Município para disciplinar matérias de interesse local, artigo 30, inciso II da Constituição Federal,  in verbis;

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (CF/88)

Art. 14 - Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:  (L.O.M)
III. dispor sobre a administração, alienação e utilização de seus bens 

Neste ínterim é possível afirmar que, compete ao  Poder Municipal  disciplinar as matérias inerentes ao interesse local.

DO PROCESSO LEGISLATIVO: Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão.

Instruído  com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos.

No que tange  ao Quorum  para  deliberação, a mesma deverá ser de Maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 

CONCLUSÃO:

 
Ante o exposto, APÓS ANEXADO O LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS OBJETO DA DOAÇÃO, e em atendimento à solicitação de parecer da Comissão OPINAMOS pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis, observado o Processo Legislativo a Seguir:

a) Solicitar laudo de avaliação dos bens;

b) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
c) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
d) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
e) Quorum para aprovação: Maioria Simples ( Art. 228 R.I)
É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 28 de setembro de 2015.
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